
Assembléia Legislativa do listado de Rondônia.

MENSAGEM N° 091 /2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 62/2019, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação, até o
valor de R$ 1.500.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de rifaio deN2019.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N° 62/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por excesso de arrecadação, até
o valor de R$ 1.500.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG. '

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por excesso
de arrecadação, até o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), em favor
da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPOG, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital no presente exercício.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão
do excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no valor especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de maio de 2019.
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Assembléia Legislativa do listadode Rondônia.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO EGESTÃO - SEPOG

13.001.04.121.2041.2079 DESENVOLVER POLÍTICAS PÚBLICAS

ANEXOU

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Despesa

4490

Fonte de

Recurso

0216

SUPLEMENTA

Valor

1.500.000,00

1.500.000,00

TOTAL R$ 1.500.000,00

EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

/ Jo
TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DBEMENDAS

PARLAMENTARES INDIVIDUÁIS-PRINCIPAL
24180811
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0216 1.500.000,00

TOTAL R$ 1.500.000,00



09/04/2019 SEI/ABC - 5358555 - Mensagem

RONDÔNIA
Governo do Eslado

Casa Civil-CASA CIVIL

MENSAGEM N. 54, DE 4 DE ABRIL DE 2019.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$
1.500.000,00, cm favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG.".

Senhores Parlamentares, a presente proposilura visa dar cobertura orçamentária às despesas
de capital, até o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, alocado na natureza de
despesa constante do Anexo I, por solicitação da referida Unidade Orçamentária observada no Memorando
n° 38/2019/SEPOG-CAF, de 22 de fevereiro de 2019, e na documentação que acompanha o Projeto de Lei
em pauta.

Informo, ainda, que os recursos necessários à suplementação ora pretendida, são
provenientes dos Termos de Convênios SICONV 843372/2017 e 864161/2018, celebrados entre o Governo
do Estado de Rondônia e o Ministério da Defesa, cujos objetivos são aquisições de veículos utilitários por
meio do Programa Calha Norte, para proporcionar a ocupação e o desenvolvimento ordenado, respeitando
as características regionais e atendendo a projetos na área de ação social, cm harmonia com os interesses
nacionais.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais
-> dispostos no inciso II do § l°do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320. de 17 de março de 1964, tendo em vista a

necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências c,
consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima c consideração. I SECRETARIA LEGISLATIVA

RECEBIDO

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador 0 9 ABR 2019

sei!
assinatura
eletrônica

a

(^E^feere^
Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos S; '̂ ^é^i&ó^mome^eg^vén0rT
09/04/2019, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento m ortigo 18 caput
seus §§ 1^ e 25, do Decreto n^ 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 5358555 e o código CRC D2D58891.

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=docum 1/2



09/04/2019 SEI/ABC- 5358661 - Projeto de Lei

RONDÔNIA
Governo do Estado

Casa Civil-CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 4 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Suplementar por Excesso de Arrecadação, até
O valor de R$ 1.500.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Excesso de
Arrecadação, até o valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais), em favor da Unidade
Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento c Gestão - SEPOG, para dar cobertura
orçamentária às despesas de capital no presente exercício.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão do
excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no valor especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em de abril de 2019, 131° da República.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO

DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

1.500.000,00

13.001.04.121.2041.2079
DESENVOLVER POLÍTICAS
PÚBLICAS

4490 0216 1.500.000,00

TOTAL R$ 1.500.000,00

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento- 1/2



09/04/2019 SEI/ABC - 5358661 - Projeto de Lei

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

24I80811

TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS
DE EMENDAS

PARLAMENTARES

INDIVIDUAIS-PRINCIPAL

A 0216 1.500.000,00

TOTAL R$ 1.500.000,00

asjlmrtura «—'
eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em

09/04/2019, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e

seus §§ 12 e 25, do Decreto ns 21.794, de 5 Abril de 2017.

3sK$2raEy Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
íflKSwP^ verificador 5358661 eocódigo CRC 4823B8F6.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo n90035.125351/2019-43 SEI n?5358661

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento-6140390&infr... 2/2


